
  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 259, de 2015, do Senador 

Eunício Oliveira, que altera a Lei nº 11.445, de 5 

de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico, para 

incentivar a dessalinização da água do mar e das 

águas salobras subterrâneas. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

RELATOR AD HOC: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Sob análise na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) do Senado Federal o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 259, de 2015, de autoria do Senador EUNÍCIO 

OLIVEIRA, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, para incentivar 

a dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas. 

O Projeto é composto de dois artigos. O art. 1º altera os arts. 

48 e 49 da Lei n.º 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para incluir entre as 

diretrizes e os objetivos da Política Federal de Saneamento Básico o 

incentivo à dessalinização de água do mar e das águas salobras 

subterrâneas. Por fim, o art. 2º constitui a cláusula de vigência.  

A Proposição foi distribuída, inicialmente, às Comissões de 

Assuntos Sociais (CAS); e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa. 

No entanto, por força da aprovação, em 18 de junho de 2015, 

do Requerimento (RQS) nº 617, de 2015, do Senador CRISTOVAM 



 
 

2 

BUARQUE, a matéria será analisada também pela CCT, para, na 

sequência, ser analisada pela CMA. 

Na CAS, foi aprovado o Relatório do Senador MARCELO 

CRIVELLA, que passou a constituir parecer favorável da Comissão ao PLS 

nº 259, de 2015. 

Não foram oferecidas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe destacar que compete a esta Comissão 

opinar sobre desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 

tecnológica, nos termos do inciso I do art. 104-C do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF). 

Relativamente à constitucionalidade, entendemos que não há 

óbices ao PLS, uma vez que estão atendidos os requisitos constitucionais 

relativos à competência legislativa da União (art. 21, XIX, e art. 22, IV, da 

Constituição Federal – CF); às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, 

caput, da CF); e à iniciativa (art. 61, caput, CF). 

Além disso, o PLS não fere a ordem jurídica vigente, inova o 

ordenamento pátrio, tem poder coercitivo e está em conformidade com 

todas as demais regras regimentais. Portanto, não apresenta quaisquer 

vícios de juridicidade ou problemas de regimentalidade. 

Cabe, também, asseverar que a Proposição atende a todos os 

atributos exigidos pela boa técnica legislativa em consonância com os 

ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. 

No mérito, entendemos que o PLS nº 259, de 2015, está 

alinhado com os ditames da Política Nacional de Saneamento Básico e 

busca garantir a regularidade do abastecimento, por meio de introdução de 

tecnologia que contemple as peculiaridades regionais, sobretudo aquelas 

existentes na Região Nordeste. 

Nesse contexto, o fomento da adoção de tecnologias que 

possibilitem a dessalinização da água do mar e das águas salobras 
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subterrâneas para o abastecimento da população se coaduna plenamente 

com uma ação estratégica para gestão de água no País e pode representar 

um avanço significativo no desenvolvimento tecnológico nacional. 

A inclusão, entre as diretrizes e os objetivos da Política 

Federal de Saneamento Básico, do incentivo à dessalinização de água do 

mar e das águas salobras subterrâneas, como pretende o Projeto, é medida 

compatível com a demanda de combater a escassez de água em certas 

regiões do País e pode ser um instrumento de desenvolvimento tecnológico 

para auxiliar outros países ao redor do mundo. 

Portanto, em face de a distribuição da água doce disponível no 

território brasileiro ser extremamente desigual, como já analisado 

preteritamente, a criação de um mecanismo adicional de produção de água 

- a opção de dessalinização - pode auxiliar no gerenciamento hídrico no 

País. O caso da Região Nordeste, onde a disponibilidade relativa da água 

para a população é cerca de 90 vezes pior que a disponibilidade da Região 

Hidrográfica Amazônica, mostra a pertinência e relevância do Projeto. 

Considerando, adicionalmente, o crescimento da população 

mundial, a necessidade de se enfrentar os efeitos das mudanças climáticas e 

a demanda por mecanismos mais eficazes para se lidar com a crise hídrica 

no País, a dessalinização pode representar uma mudança estrutural e 

provocar uma quebra de paradigma na política tecnológica brasileira. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 259, de 2015, na forma proposta. 

Sala da Comissão, 17/05/2016 

Senador Lasier Martins, Presidente 

Senador Cristovam Buarque, Relator Ad Hoc 


